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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 17/2022 - PROCESSO N" 388a022

Ata de Sessão Pública de Recebiltteltto elos Ettvetopes e Abertura do Eltvetope (!e l)octltttetttos (te Habilitação

Aos 09 dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 09:15 horas, na Sala de Abertura de Licitações, no Edifício

da Pre6eítura Municipal, sito à Rua Caramuru, n' 271, Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da

Comissão Pemlanente de Licitação, designados pela Portaria n' 733/2022, que subscrevem a presente Ata, para

promover o recebimento dos envelopes de Documentos de Habilitação e Proposta de Preços e efetuar a abertura

dos Envelopes de Documentação referente ao Edital de Concorrência número 17/2022, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para execução de Recape de vias urbanas em CBUQ de 7.992,00 m:,

incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, meio fio e saleta, revestimento,

paisagismo, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual, em trechos das Ruas

André Cavalli, Celeste Mocelin, Marília, Jogo Lona e Assis Andreatta, na sede do Município de Pato Branco,

com recursos do Convênio n' 1154/2022 celebrado entre o Estado do Paraná através da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, o Serviço Social Autónomo e o Município de Pato Branco,

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Encerrado o prazo para a entrega dos

envelopes, apresentou proposta a empresa: ///perpaví .4sÚz//os Z,/da, sem representante. Iniciou-se a Sessão,

onde os participantes veriHlcaram a regularidade dos envelopes n' 1 - Documentos de Habilitação e Bo 2

Propostas de Preços, em seguida passou-se para a abertura dos envelopes de documentos de habilitação. Após

análise, a Comissão verificou que a empresa acima mencionada apresentou a documentação em consonância com

o Edital supracitado, ficando HABILITADA para a próxima fase do certame. Diante do resultado de habilitação

a Comissão Permanente de Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 (cinco) dias úteis contados da

publicação do resultado no site oficial do Município de Pato Branco ( Diário

Oficial dos Municípios do Paraná ( , observando o Art. 109 da Lei 8.666/93.

Decorrido o prazo recursal e não havendo impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, ou

ainda após a desistência expressa da proponente do direito recursal da fase de habilitação, será marcada a data

para abertura dos envelopes das propostas de preços das proponentes habilitadas. Os invólucros de propostas de

preços foram rubricado pelos presentes e, pet'manecem inviolados em poder da Comissão de Licitação. Nada

mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do
ato

PORTARIA N" 733/2022

Totais Lave - Presideltte

Jorre Eduardo Cltiotllteta

Regiu+te Rufava - Metnbro
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